
 
 

CONDIÇÕES GERAIS DA COBERTURA DE A.P. MORTE ACIDENTAL 
 
1. OBJETIVO  
1.1. Esta Condição Especial integra o Plano de Microsseguro de Pessoas, podendo ser comercializada somente 
como cobertura deste.  
1.2. Terá direito a este benefício somente os associados que estiverem rigorosamente em dia com o pagamento 
da sua mensalidade. 
 
2. DEFINIÇÕES  
2.1. Serão utilizadas as mesmas definições do item 2. GLOSSÁRIO das Condições Gerais do Plano de 
Microsseguro de Pessoas.  
 
3. GARANTIA  
3.1. A presente cobertura, desde que contratada e pago o prêmio, consiste no pagamento do capital segurado 
ao(s) beneficiário(s) indicado(s) no certificado de microsseguro, de uma única vez, em caso de falecimento do 
segurado em decorrência de acidente pessoal coberto ocorrido durante o período de vigência do microsseguro. 
 
4. RISCOS EXCLUÍDOS  
4.1. Além das exclusões constantes no item 5. RISCOS EXCLUÍDOS das Condições Gerais do Plano de 
Microsseguro de Pessoas, não estão cobertos os eventos em ocorridos em decorrência de:  
a) intercorrências ou complicações consequentes da realização de exames, tratamentos clínicos ou cirúrgicos, 
quando não decorrentes de acidente pessoal coberto;  
b) acidentes cardiovasculares, acidente vascular cerebral (AVC), aneurisma, síncope, apoplexia, epilepsia e 
acidentes médicos, quando não decorrentes de acidente coberto; c) acidentes sofridos antes da contratação do 
seguro, ainda que suas sequelas tenham se manifestado durante sua vigência; e  
d) cirurgias plásticas ou tratamentos estéticos, exceto se tiver finalidade comprovadamente restauradora de 
dano provocado por acidente pessoal coberto.  
 
5. CAPITAL SEGURADO  
5.1. O capital segurado é a importância máxima a ser indenizada, conforme estabelecido no certificado de 
microsseguro e vigente na data do evento coberto.  
5.2. Para efeito de cobertura e determinação do capital segurado, será considerada data do evento a data do 
acidente que deu origem ao sinistro.  
5.3. A indenização por Morte, e, se contratada, pela cobertura de Invalidez Permanente Total por Acidente, não 
se acumulam. Se, depois de paga indenização por invalidez permanente, ocorrer a morte do Segurado em 
consequência do mesmo acidente, a importância já paga por invalidez permanente será deduzida do capital 
segurado por morte.  
5.4. Com o pagamento de indenização por sinistro com o segurado principal, o certificado de microsseguro será 
automaticamente cancelado.  
 
6. FRANQUIA/CARÊNCIA  
6.1. Não haverá aplicação de carência e/ou franquia para esta cobertura.  
 
7. DOCUMENTAÇÃO EM CASO DE SINISTRO  
7.1. Deverão ser enviados à Seguradora, os documentos listados abaixo:  
a) Aviso de Sinistro;  
b) Certidão de Óbito do Segurado;  
c) Boletim de Ocorrência Policial, se for o caso;  
d) Carteira Nacional de Habilitação (CNH), na hipótese do sinistro envolver veículo dirigido pelo Segurado;  
e) Documento de identificação do(s) beneficiário(s).  
 
8. BENEFICIÁRIOS  
A qualificação do(s) beneficiário(s) desta cobertura rege-se pelas seguintes condições:  



 
 
8.1. Os beneficiários deste seguro serão designados pelo Segurado no ato da contratação, com a indicação, no 
mínimo, do nome e grau de parentesco para identificação do(s) mesmo(s).  
8.2. A qualquer tempo, o Segurado poderá alterar o(s) beneficiário(s) indicado(s), por meio de solicitação formal, 
datada, assinada e protocolada junto à Seguradora, não se admitindo a utilização de meios remotos neste 
procedimento;  
8.3. Para fins de identificação do(s) beneficiário(s), será sempre considerada a última alteração de beneficiários 
recebida pela Seguradora, antes da ocorrência do sinistro; 8.4. Na falta de indicação de beneficiário, ou se, por 
qualquer motivo, não prevalecer a que foi feita, o capital segurado será pago por metade ao cônjuge não 
separado judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, obedecida a ordem da vocação hereditária.  
8.5. Na falta das pessoas indicadas neste item, serão beneficiários os que provarem que a morte do Segurado 
os privou dos meios necessários à subsistência.  
8.6. É válida a instituição do companheiro como beneficiário, se ao tempo do contrato o segurado era separado 
judicialmente, ou já se encontrava separado de fato.  
8.7. Em sendo os beneficiários menores de idade, a indenização será paga via assistência ou representação de 
quem de direito.  
 
9. DISPOSIÇÕES GERAIS  
9.1. Ratificam-se as demais Condições Gerais do Plano de Microsseguro de Pessoas que não foram revogadas 
por esta Condição Especial. 
 
Microsseguro de Pessoas Coletivo Premiável administrado pela A OXXY SEGURADORA S.A., CNPJ 42.518.229/0001-62, na 
qualidade de Promotora do Evento e proprietária de Títulos de Capitalização da Modalidade Incentivo de Contribuição 
Única, emitidos e administrados pela CAPEMISA Capitalização S/A, CNPJ 14.056.028/0001-55, cujas notas técnicas e 
Condições Gerais foram aprovadas por meio do Processo SUSEP nº ° 15414.620642/2021-78, disponível para consulta e 
impressão em www.susep.gov.br, de acordo com o número acima, cederá gratuitamente o direito de sorteio dos títulos ao 
segurado que preencher as condições deste regulamento, que receberá um número composto por 05 algarismos (Número 
da Sorte) para concorrer aos sorteios que serão apurados com base nas extrações da Loteria Federal. A Ouvidoria da 
CAPEMISA Capitalização S/A estará à disposição, gratuitamente, pelo telefone 0800- 707- 4936, de segunda a sexta-feira, 
das 8h às 17h, como instância de decisão superior, após o atendimento pelos outros canais disponíveis em 
http://www.capemisa.com.br/a-capemisa/capemisacapitalizacao/, inclusive pelo SAC 0800-940-1130, 24h por dia, sete 
dias por semana. O Segurado poderá consultar a situação cadastral de seu Corretor de Seguros no site: www.susep.gov.br 
por meio do Nº de seu Registro na SUSEP, nome completo, Nº do CNPJ ou CPF. Leia o regulamento completo e condições 
gerais no site da Oxxy: https://www.oxxyseguradora.com.br/. Central e Atendimento: SAC/Serviços: 0800 580 2350. 
Atendimento de 2º a 6º feira das 08h às 17h. 

 
CONDIÇÕES GERAIS DA COBERTURA DE A.P. INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL POR ACIDENTE 

 
1. OBJETIVO  
1.1. Esta Condição Especial integra o Plano de Microsseguro de Pessoas podendo ser comercializado somente 
como cobertura deste.  
1.2. Terá direito a este benefício somente os associados que estiverem rigorosamente em dia com o pagamento 
da sua mensalidade. 
 
2. DEFINIÇÕES  
2.1. Serão utilizadas as mesmas definições do item 2. GLOSSÁRIO das Condições Gerais do Plano de 
Microsseguro de Pessoas.  
 
3. GARANTIA  
3.1. A presente cobertura, desde que contratada e pago o prêmio, consiste no pagamento do capital segurado, 
de uma única vez, conforme estabelecido nestas condições especiais do plano de microsseguro, em caso da 
perda total ou impotência funcional definitiva dos membros ou órgãos definidos no certificado de microsseguro, 
em decorrência de lesão física sofrida pelo segurado, provocada por acidente pessoal coberto.  
3.2. Para efeito de indenização, consideram-se como Invalidez Permanente Total por Acidente os eventos 
relacionados abaixo, mediante comprovação por laudo médico, e desde que tais lesões sejam insuscetíveis de 
reabilitação ou recuperação pelos meios terapêuticos disponíveis no momento de sua constatação:  



 
 
a) Perda total da visão de ambos os olhos;  
b) Perda total do uso de ambos os braços;  
c) Perda total do uso de ambas as pernas;  
d) Perda total do uso de ambas as mãos;  
e) Perda total do uso de um braço e uma perna;  
f) Perda total do uso de uma das mãos e de um dos pés;  
g) Perda total do uso de ambos os pés;  
h) Alienação mental total incurável; e  
i) Nefrectomia bilateral por acidente.  
3.3. Não ficando abolidas por completo as funções dos membros ou órgãos lesados, a indenização por invalidez 
permanente total por acidente não será devida pela Seguradora, independente da percentagem de redução das 
funções.  
3.4. Em caso de perda ou maior redução funcional de um membro ou órgão já defeituoso antes do acidente, o 
grau de invalidez pré-existente será percentualmente deduzido para fins de indenização.  
 
4. RISCOS EXCLUÍDOS  
4.1. Além das exclusões constantes no item 5. RISCOS EXCLUÍDOS das Condições Gerais do Plano de 
Microsseguro de Pessoas, não estão garantidos por esta cobertura:  
a) intercorrências ou complicações consequentes da realização de exames, tratamentos clínicos ou cirúrgicos, 
quando não decorrentes de acidente pessoal coberto;  
b) acidentes cardiovasculares, acidente vascular cerebral (AVC), aneurisma, síncope, apoplexia, epilepsia e 
acidentes médicos, quando não decorrentes de acidente coberto;  
c) acidentes sofridos antes da contratação do seguro, ainda que suas sequelas tenham se manifestado durante 
sua vigência; e  
d) cirurgias plásticas ou tratamentos estéticos, exceto se tiver finalidade comprovadamente restauradora de 
dano provocado por acidente pessoal coberto.  
 
5. CAPITAL SEGURADO  
5.1. O capital segurado é a importância máxima a ser indenizada, conforme estabelecido no certificado de 
microsseguro e vigente na data do evento coberto.  
5.2. Para efeito de cobertura e determinação do capital segurado, será considerada data do evento a data do 
acidente que deu origem ao sinistro.  
5.3. A indenização por invalidez permanente total por acidente e, se contratada, pela cobertura de morte, não 
se acumulam. Se, depois de paga a indenização por invalidez permanente total, ocorrer a morte do Segurado 
em consequência do mesmo acidente, a importância já paga por invalidez permanente será deduzida do capital 
segurado por morte.  
5.4. Com o pagamento de indenização por sinistro com o segurado principal, o certificado de microsseguro será 
automaticamente cancelado, não havendo reintegração do capital segurado.  
 
6. FRANQUIA/CARÊNCIA  
6.1. Não haverá aplicação de carência e/ou franquia para esta cobertura, estando o associado coberto a partir 
do pagamento do primeiro boleto. 
 
7. DOCUMENTAÇÃO EM CASO DE SINISTRO  
7.1. Deverão ser enviados à Seguradora, os documentos listados abaixo:  
a) Aviso de Sinistro;  
b) Documento de Identificação do Segurado;  
c) Boletim de Ocorrência Policial, se for o caso;  
d) Carteira Nacional de Habilitação (CNH), na hipótese do sinistro envolver veículo dirigido pelo Segurado;  
e) Relatório ou laudo preenchido pelo profissional habilitado que prestou o atendimento, com as especificações 
técnicas, diagnósticos necessários e a data da invalidez.  
 
Em caso de sinistro, entrar em contato com nossa Central de Atendimento através dos telefones 0800 580 
2350 ou 4000-1978, de segunda a sexta, em horário comercial. 



 
 
 
8. BENEFICIÁRIO  
8.1. O beneficiário desta cobertura será o próprio segurado.  
8.2. Em caso de sinistro que cause alienação mental total incurável do Segurado, a indenização será paga ao 
responsável legal ou curador judicialmente nomeado, considerando que o Segurado passa a ser incapacitado 
para os atos da vida civil.  
 
 
9. DISPOSIÇÕES GERAIS  
9.1. Ratificam-se as demais Condições Gerais do Plano de Microsseguro de Pessoas que não foram revogadas 
por esta Condição Especial. 
 

Microsseguro de Pessoas Coletivo Premiável administrado pela A OXXY SEGURADORA S.A., CNPJ 42.518.229/0001-62, na 

qualidade de Promotora do Evento e proprietária de Títulos de Capitalização da Modalidade Incentivo de Contribuição 

Única, emitidos e administrados pela CAPEMISA Capitalização S/A, CNPJ 14.056.028/0001-55, cujas notas técnicas e 

Condições Gerais foram aprovadas por meio do Processo SUSEP nº ° 15414.620642/2021-78, disponível para consulta e 

impressão em www.susep.gov.br, de acordo com o número acima, cederá gratuitamente o direito de sorteio dos títulos ao 

segurado que preencher as condições deste regulamento, que receberá um número composto por 05 algarismos (Número 

da Sorte) para concorrer aos sorteios que serão apurados com base nas extrações da Loteria Federal. A Ouvidoria da 

CAPEMISA Capitalização S/A estará à disposição, gratuitamente, pelo telefone 0800- 707- 4936, de segunda a sexta-feira, 

das 8h às 17h, como instância de decisão superior, após o atendimento pelos outros canais disponíveis em 

http://www.capemisa.com.br/a-capemisa/capemisacapitalizacao/, inclusive pelo SAC 0800-940-1130, 24h por dia, sete 

dias por semana. O Segurado poderá consultar a situação cadastral de seu Corretor de Seguros no site: www.susep.gov.br 

por meio do Nº de seu Registro na SUSEP, nome completo, Nº do CNPJ ou CPF. Leia o regulamento completo e condições 

gerais no site da Oxxy: https://www.oxxyseguradora.com.br/. Central e Atendimento: SAC/Serviços: 0800 580 2350. 

Atendimento de 2º a 6º feira das 08h às 17h. 

http://www.susep.gov.br/
http://www.capemisa.com.br/a-capemisa/capemisacapitalizacao/
https://www.oxxyseguradora.com.br/

